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ASSESSORIA ]TIRIDICA DA COMISSÀO PERMAN

CPLlPMP-PI

PARECER JURíDICO

DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca-PI.

PARA: Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de Preço e Minuta do Contrato.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'OO4/2023.

Processo Administrativo no 00í.000163i!/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA LOCAÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE TRATOR

EOUIPADO COM GRADE ARADORA E IMPLEMENTOS AFINS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES CONTIDAS NO TERMO..DE REFERÊNCIA E EDITAL.

Piiüêü[ücA 
I

' " --l---l *
Du LrcrrAÇ^o,/.1

PRINCíPIO DA LEGALIDADE. EXAME DAS TTINUTAS DE
EDITAL E CONTRATO. LEI N'10520/2002. DECRETO N"
10.o2ty2o1g. ARTTGO 38, r /C,SO Vl E PARÁGRAFO ÚN\CO,
DA LEI N" 8,666/93. LEI COMPLEMENTAR N" 12312006 C/C
LEt cdMpLÊMENfAR '' N' 14i/2011. 'côNínorc
PRÉVENTIVO DA LEGAI.IDADE. OBSERVÂNCIA DAS
,voRMÁs EpR NClplos NoRTEADORES DA UC\TAçÃO.

Trata-se de consulta formulada pela Çomissão Permanente de Licitação de

Piracuruca-Pl, por intermédio do Sr. Pregoeiro, acerca da legalidade das regrâs e condiÇões

Íixadas no Edital e minuta do Contrato referente ao procedimento licitatório na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔt{lcO, tipo MENOR PRE O GLOBAL P , nos termos

da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2O02, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,

aplicando-se, subsidiariameniê, a,'Lei no 8.666, de.21 úe junho de í 993, e as exigências

estabelecidas neste Edital.

Devidamente tramitadas as solicitações, o processo fora autuado nos autos do

Processo Administrativo no 001.0001633/2023, sob o número PE SRP no 004/2023, cujo

obieto é o Registro de preços para locação parcelada e sob dêmanda, de trator equipado com

grade aradora e implementos aÍins para atender as necessidades da Secretaria de Agncultura

de Piracuruca-Pl, conforme especiÍicaÇões contidas no Termo de Referência e minuta do

Edital.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandante, termo de referência contendo descrição do objeto,

justificativa da solicitação, valores estimados dos serviços, termo de abertura e autuação,
rl
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autorização da Secretaria responsável pelo gerenciamento do SRP no âmbito municipal, bem

como a Minuta do Edital e seus anexos.

De acordo com as justificativas apresentadas no TeÍmo de Referência, a locação

de trator equipado com grade aradora e implementos aÍins será utilizado para subsidiar os

pequenos produtores no preparo do solo e constitui importante ação de fomento à agricultura

familiar do município.

O objeto da licitação se enquadra no conceito de serviço comum, para fins de

contratação por meio de pregão. O uso do Sistema d€ Registro de Preços como bem

justificado nos.autcs se dá pela necessidade de aquisições paiceladas e sob demanda do

serviço, aliadas as. vantagens eferecidas por.êsse..meqelo d€ contrataç.ão, guais sejam: maior

celeridade nas contratações; reduÇão da guantldade de licitaçôes; redução de custos com

armazenâmênto e controle de estoque; possibilidade de utilizaçáo da ata por outros órgãos

públicos'e menoÍes preçós pelo efêito da ecónoniià dé escala.

Desta forma, ao optar pela.utilizâçãodô pregão em sua modalidade êletrônicâ, o

Pregoeiro..o fez de forma acertada e com o objotivo maior dê atender os dispos.itiyos legais lá

citados e de salvaguardar os interesses econômicos do MunicÍpio.

Na oportunidade, antês de adéntrar no 'mérito, cúmprê-nos inbrmar que, a

presente.maniíestaÇão iuídica.üem o escopo de assisür.a autoridâde *sessoradá no controle

intemo da.legalidade administrativa dos atosA serem praticados ou já efetiyedos,, Ela.envolve,

também, o exame previo e conclusivo dos textgs dê,!, Minutas dos Edilais.e.:Tus anexos.

Todavia, vale ressaltar que, a presente análise, não adentrará na exéqulbilidade dos preços

estimado.s do' objeto a Serem contratados através da prasente licitaçáo, .nem tampouco

descrição do, objeto, tendo em vista que essa questâo, nãó se mostra tarefa responsável a

este órgão de assôssoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objêto de análise.

E o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e análise jurídicâ.
:: :'r' '

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os conconentes, com cláusulas que êstabeleçam obrigações de pagamento, mantidas

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigaÇões.
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Essa sujeição da necessidade administrativa a legislação, inclusive, busca

dar efetividade âos dispositivos noÍmativos e principiológicos norteadores da licitação,

sobretudo, os fixados no art. 30 da Lei de LicitaÇões e Contratos, vejamos:

Art. 3' A licitaÇão desÍína-se a garantir a observância
do princípio conslftucional da isonomia, a seleção da
propostá mais vantaiosa Dara a administracáo e a
promoCão do desenvolvlinénto nacional sustentável e
será processada e iulqada em estrita conformidade
oom os Jtoncipio§ Dásicos da lesalidade, da

a

istreti da
vinculação aô instrúmento o, do

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão

Permanente de LicitaÇão submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da assessoria

]urídlca, com a finalidade de conferir.efetividade aos. comandos constitucionais, Além do mais,

o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágrafo.único do art. 38 da Lei n'.8.666/93,

assim dispôe:

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos
cointratos, acordos, convênios ou a/usês devem ser
prcv iamente examina.das., e aprovada s por assessoria
ju rÍdic e d a Adm inistraçào."

l

. A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulações que

conlravenham à lei, posto que; o pr-eceito da legalidade é singularmente relevante nos atos

administrativos. Assim, imprescindível é o exarÍie previo e aprovação das minutas, para que

a AdministraÇão não se sujeite a violar um princípio de direito, o quê é severamente tão grave

como transgredir uma norma.

A seguir, passa-se à verificaÇão das minutas quanto ao atendimento dos

requisitos previstos na Lei Complemenlar 123, de 2006, Lei Complementar 14, de 2014,

conjugados com as regras da Lei n" 10.520, de 2002, Decreto n" 10.02412019 e Lei no 8.666,

de 1993, bem como os demais alos normativos que disciplinam os atos necessários à

instrução do processo na íase preparatória do pregão, sendo certo que cabe a Comissão e

ao Ordenador de Despesa observar todas as exigências concernentes à fase interna e externa

do procedimento em momento oportuno, independentemente da manifestaÇão jurÍdica.
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3.1 Da análise do Termo de Referência:

Analisando os autos foi veriÍicado guê o procçsso veio acompanhado com
' '''i :'

Solicitação de serviços ê termo de referência. Vale lembrar que o Termo de ReÍerência é o

documento êm quê o,requisitante. esclãrecêli aquilb qúe tealmente precisa, trazendo a

deÍinição do objeto e os demais elenrentos neceesários à sua.perfeita contratação e execução.

Por isso cabe dizer quê é possível comprar com qualidade nÕ sêrviço público, para tanto é

necessário especificar de forma detalhada os b€ns e serviços descritos em Termos de

ReÍerência para que possam resultar.em ôontratações eÍicazes.

da contralaÇão. A importâncià'desse instrumento resulta do fato do termo ser o instrumento
que permite à Administração saber o que comprar/contratar, quando, estimar o.custo,

a viabilidade e disponibilidadê do mercado êm 
lom:ger 

os servjços dema-ndados. Por

essa razão, conforme preleciona Marçat JusÍêÀ Fiiho, mesmo nas contrataÇões diretas, é

exigido "um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é

imprescindível.

. ,. Não por outra razão a confecção de um Termo de Referência ou Proleto

Básico que gâranta, a eficiência econômica e jurídica do processo licitatorio e do Çontrato,

está diretamente êlacionado ao pleno conhecimento'do objeto, sua§rrespeiiÍicaçtiês básicas,

condiçõ€s de execução, dentrê outtas informações gssenciais para confecção do termo quê

irá nortear os licitantes na formulação de suas propostas, bem como o fiscal durante a

execuÇão contratual. Ao anâlisar o termo inserido no processo percebe-se que o instrumento

contém informações básicas para execução dos serviços, inclusive quantiÍicando os

implementos que deverão ser fornecidos.luntamente com o trator agrícola. Todavia, não foram

detalhadas as horas de trabalho nem tampouco o horário de prestação do serviço.

Ressalto que, é na fase interna da licitação, sobretudo no momento da

elaboração do Termo de referência que o agente público observe se estão presentes os

elementos essenciais tais como: descrição do objeto, conforme especificaçôes usuais no

mercado; planilha de custo financeiro da contrataÉo (a referência de preço é uma estimativa

prévia) apta a orientar a formulação e aceitabilidade da proposta do licitante, considerando
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que balizar a cotação de preços com os praticados no mercado assegura a orientação

adequada ao pregoeiro e a equipe de apoio no momento do julgamento da licitação.

Outro ponto importante se refere as condições e prazos para

fomecimento/execução dos serviços, as obrigações das partes. Alem disso, embora a

licitação seja processada 4a fgrma de rê.gistro de pÍeÇos,, ênalisar a dotação orçamentária

pelâs quais correrão a despesas constitui dentÍe outros requisitos que visam estabelecer os

parâmetros para o gerenciamento e a Ílscâlização da execução do futuro contrato.

. PqÍ? q, Ii.b,unat !-g,,Con!as da U1iã9,,fiÇ,.!J) qs requiqitos essenciais e que

não podem faltar no Termo.de RoÍêrência são: lndiceÉo do objeto; Justificativa (motivação)

da co.ltrataç?gi Estecírcâçào do obieto; Reqlisitos neêisários pag:xecu@ do obleto;

Critériosrdê aóêitâbilidade da proposià; CritéÍiô9 dé aceitabilidade do objt-rto{ôcebirltento do

objetó); EStimativa de valor da contrataçâô:'ê dtihção orçamentária ê fiíâncêira para a

despesa, sendo que nas licitaÇÕes para registro de preços a dotação orçamêntáÍia poderá ser

alocada apenas no momento da contrataçáo; Condições de execuçáo (metodos, estratégias

e prazos de execução e galantia, se houver); Obrigações das partes. envolvidas (çontraÍada

e .contratante); Gestão do contrato;.. FisoalizaÇão do. contrato; CgldiOoel de ,qgêmento;
Vigência do contrato; Sanções contratuais; Condições gerais; Orçamento deblhado estimado

em planilha coq preço unitário e.valor global da contratação. 
..

Lrstar os requisitos acima, nesse opinativo tem por finalidade guiar a

Pregoeira na análise e reanálise do Termo de Referência, de modo quê o instrumento depois

de divulgado possa asseguÍar que .os interêssados consigam elaborar suas popostas de

aôordo com a demanda da administração. Com eÍeito, ressalto que, conforme determina o

Art. 7". §2o, inciso I e ll da Lei no 8.666/93, tanto o Projeto Básico quanto o Termo de

pela contratação, a@s verificarReferência devem ser aprovados pela âutoridade responsável

se esses instrumentos contém os elementos acima, pois necessários para que os licitantes

possam conhecer os requisitos para execuçáo do ob.leto e também precificar os serviços que

estão ofertando.

Prosseguindo, ao analisar o têrmo foi observado que o orçamento dos

serviços a serem licitados estão inclusos no próprio Termo de Reíerência. A inserÉo do

orçamento no TR encontra amparo na .iurisprudência do TCU, bem como no artigo 7', § 20,

inciso ll e artigo 40, § 20, inciso ll, da Lei no 8.666/93 c/cArtigo 30, inciso lll, da Lei no 10.520102,

considerando que, da leitura dos dispositivos relro mencionados, não se observa, nenhuma
TN

vedação a utilização do orÇamento no bojo do Termo de Referência. Veja abaixo decisão do 
.E

TCU que reforça a obrigatoriedade do valor estimado no processo: §
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modalidade oreqão. o orCamênto estimado em
planilhas de ouantitativos e precos unitários deverá

nstar obri atoriamente do T rm
ficando a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir tal Termo de
ReÍerência ou o próprio orçamento no edital ou de
informar, no ato convocatório, a disponibilidade do
orçamento aos interessados e os meios para obtêJo."

No que tànge aos custos da futura contrâtação o valor orçado para os

serviços devem encontraÍ amparo em planilhas orçamentárias com composição dos custos

dos serviços, de modo a refletiros parâmetros de preços de mercado para execução do objeto

nas condiçóes fixadas no edital e seus anexos- Todavia, no que se refere à análise e

tratamento desses dados, frisamos que não cabê a esse órgão jurídico apncvá-los ou não, se

Iimitando a atuaçâo dessa assessoria, apenas a verificar a existência de orçamento prévio

para nortear a contratação. Recomenda-s€ ainda, que a.equipe técnica rosponsável, reveJa a

planilhã orçamentaria aprêsentada no Termo d.,e R,eterência, tendo gm visb que há

divergência entre o somatório total da composiÇão de custos e o exibido no lote único no qual

será licitado.

.Destarte, e rêcomendado a autoridade contratante, juntamênte com o setor

tecnico .competêntê, verificar à plausibilidai:le dos valores apresêntadôs, podendo ate,

justificadamente, desconsiderar pre@s iulgado8 desproporcionais c[i demasiados. Afinal,

essa conduta, busca a proteção do interêsse público, em consideração ao princípio geral do

direito administrativo da motivação, bem como aos princípios republicanos da gêstão mais

eficiente dos êscassos recursos públicos

Da análise dos autos se observa a.prévía existência de termo de referência,

o qual se apresenta não apenas como condição para que seja instaurada a licitação, mas

também como elemento essencial para aÍastar a nulidade dos atos e do contrato. Por essa

razão o termo deve ser analisado de íorma sistemática pelo Administrador Público, de modo

a aferir a precisão e a completude das suas especificaÇões e, consequentemente, avaliar os

quantitativôs e os custôs unitários do objeto.

Ainda em relação ao Termo de Referência, vale destacar que, o exame

realizado por essa assessoria, Íica limitado a, verificar nos autos, a existência do instrumento

com a indicação dos preços e os custos dos serviços, bem como seu detalhamento, conforme

exigido no Art. 30, I da Lei no 10.520102 clc Art. 70, §2o, inciso I e ll da Lei no 8.666/93, motivo

pelo qual, não se mostra tarefa afeta a estê órgão de assessoramento jurídico, nem foi objeto
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de análise, a motivação para contratação, a metodologia para obtenção dos custos, as

especificaçôes do objeto. Tecidos os esclarecimentos iniciais, passemos a análise das

minutas do Edital e contrato.

3.2 Da análise da Minuta do Edital:

O, Sistema...de Registro. de..Pre@s .- SBP náo constitui modalidade de

licitação. É um procedimento a seÍ utilizado nas modalidades conco@ncia (art 15, ll e §3", l,

Lei n. 8.666/93) e pregão (art. 11 da Lei n. 10.520/02) para aquis(Éo fulura e eventual de

produtos, tlens e serviços frequentes..de nafuiêzâ ibmúhs.

. Sobre o tema, o TCU já dec.idiu {ge a utilização do Sistema de Registro de

Pregos é adêquada em situações em -e.ye ,S, 
demanda 

.e 
incerta, seja em relaçáo a sua

ocorrência, seja no que concerne à quantidade de bens a ser adquiridâ. Diante dessa

narraiivâ, a informação contida no item 1 do iópico 2 que tiata da ju§tiÍicativa parâ:âdQão do

SRP, nos leva a crer que a aquisição dos serviços é incerta sendo realizada sob demanda

especiÍica dos agricultores para atendero processo produtivo, tendo em vista que, a existência

dê preços regiskados não obriga a administrâção 8 realizar a aquisição do objqto, sêndo que,

eventual aquisição, será de acordo com a necessidade e conveniência da administração

municipal; l]q{o existindo, portanto, 'direito adquirido da empresa detentora dos preços

registradoq, na execuçáo dos seNiço.s registr?dos. 
...:: ,

3.2.2,Das regps fxadas na minuta do Edital.

Antes de adentrar nas regras fixadas no insirumento convocatóôô, deve-se

salientar que, determinadas observações íeitas durante a manifêstação dessa assessoria, não

possui caráter vinculativo, sendo formuladas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida

pela lei, avaliar, acatar, ou náo, tais ponderaÇôes. Finalmente as questÕes relacionadas à

legalidade serão apontadas para Ílns de sua coneção. O seguimento do processo sem a

observáncia destes apontamentos sêrá de responsabilidade exclusiva da AdministÍaçáo.

Prosseguindo, não é demais lembrar que a atuação dessa assessoria busca

analisar se o instrumento convocatório, previu os requisitos exigidos no Art. 40 da Lei no

8.666/93, posto que, a minuta além de conter todos os elementos descritos na legislação de

regência, o instrumento também não poderá abrigar condições restritivas a competição que

N
(q

h!
Ê-

RrE Ruinarbos. ?19 - (tnr(, - Pir.u:1tcdl,rau; - íFr:41r0i)r), ( NPl íí, <ii sãi.rlinrI,?I-I§ô)Il.r!tr_ôI - §N}.pinúnru(a.ln.8Dv-br

lRtfH IUrü\ l\tuNlalr.\L r)[ I

PIRACURUCA 
I

3.2.1 ,lEtceo 6'



E
h DE l,lClTAçrdO

F.

,. 0J
;"§

n
I\

ASSESSORIÂ II'RIDICA DA COMISSÁO PERMA
CPI,/PMP.PI

possam diÍicultar o acesso ou a participação do maior número de licitantes interessados, sob

pena de tal conduta se revelar lesivâ a probidade administrativa e aos princípios norteadores

da licitação.

Com efeito, ao analisar a minuta do instrumento convocatório, no que se

refere às condições de participação dos interessados, não observei a presença dos requisitos

que possam constituir obstáculos a participação de evenfuais interessados, sendo que para

participar do c€rtame, o interessado deverá estar inscrito no Sistema (licitações-e) do Banco

do Brasil, na forma explicitada no edital, uma vez que a licitação será processada na forma

No que tango,as regras fixadás p'ârâ.áÍ€rir â:habilitâção dos interessados, o

instrume.nto contempla as exigências habilitatóriaE previstas no!,Art;,,2{;g,,segrinfes da Lei

Federal no 8.666/93, requerendo dos licitantes, exclusivamente, a aprêsentação de

documéntação relativa à habilitação jurídica; regularidade fiscal; qualiÍic{ição técnica;

qualiflcâção éboriômicôdnancelra ei"ôumiirimirnto'do dl§posto hô inciào XXXlll3o.ail. 7o da

Conslitúigão Fed!êral. Com efeito é e6rto afinnar. qúe as'exigências fxadas no edital no que

tange aos requisitos de habilitaÇào, estão em sintonia com literalidade da lei, posto que,

quando a lei íala em EXCLUSIVAMENTE, signiftca que nada mats podeá ser exigido,

além da docamentação mencionada nos afts. 27 a 31 da Lei no 8.666/1993, á não ser que

a exigéncia se rcfira a leis especiais, lnclusive nesse sentido são ás ôriéntai$es.do TCU,

vejamos:

No certame licitatório, os documentos que Dodem ser
exiqidos ouanto a habilitacão iurídica. qualificacão

nt liÍi oml -financeira
reouláridade fiscal, e..prôúâ .dê cumoiimento do
disposto no incisor:Xxx.Jll do art. 7' da Coâstituicão

t

ueles rêvistos noa art

na fasê de habilitacão que restriniam o caráter
competitivo dos cêrtames liaitatóriqs. Acórdão
597 l2OO7 Plenário (Sumário)

Abstenha-se de prever, como exigência de habilitação,
requ isitos que não esteiam contêmplados nos arts. 28
a 3'l da Lei no 8.666/í 993 . oor ausência dê amDaro
leqal e por restrinqir a competitrJidade dalicrlaçãQ,@
afronta ao dispos to no aÉ. 30. § ío. inciso l. da referida

@
b!

lei. Acórdão TCU 1731l2OOg Plenário

I
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lrüfr ulLl Àlur\lr l}àl l, I
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eletrônica.

27 a 31 da Lei no 8.666/í993. Acórdão TCU 2056/2008
Plenário (Sumário)

E ilêoal a exiqência de apresentacão de documentos

R d liui Ilurho*.:ttj,l.Dr«) - ílracuj!.,,l,lau: - r,{2.i+01,1), aNPl r,ô.jiil lI!. ün)l-ll -iiô)irlLlTal-\rs\.tr'1crr!(iri8n!hl
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Da simples análise da .jurisprudência do TCU é possível observar a

pertinência temática dos julgados com as disposições do edital, na medida em que, ao avaliar

o instrumento convocatório conclui-se quê, as recomendações listadas acima Íoram acolhidas

na sua totalidade pelo Pregoeiro:da Gomissão Pêrmanente de Licitação, considerando que,

as normas e requisitos elêncados no edital e seus anexos não atentam contra os princípios

da isonomiâ,.,dá1égalidade,'da cómpetitividadé é da râioábilidade.

Quanto as exigências relaoonadas a QualiÍicação Econômica, é preciso

lembrar que a Lei no 8.666/93, no seu art. 31 prescreve que a qualificação financeira dos

licitantês visa assegurar que a empresa a ser contratada ao fim do procedimento licitatório

disponha de.r:ecursos suficientes para a satisfatória execução do objeto confatado, trazendo,

por consequência, maior segurança a Administração. Nesse sentido e importante frisar que,

em rêlação aos rêquisitos exigidos para comprovaÉo da qualificação financ-eira dos licitantes,

as eiigências êditalícias §e limitaram a apresentação de cêrtidão negativa dê'cohcôrdata e

falência, e a apresentaÉo de Balanço Patimonial, o qual constitui peÇa importante para

verificar se o futuro contratado dbpoe de condições Íinanceiras suÍicientes para a, satisfatória

execução do objeto ôbntratado, tÍazendo, por .conseqiiêíóia, : maiôi',êêsúrança a

Admiàistraçáó:. ri ,' --,. r ,-. .:,-,!,

Por conseguinte, nos termos do item 11.í 1.2.1 do edital quando se tratar do

Íomecimento do serviço para prontâ entrega, não será exigido da licitante (ualiÍicada como

microempresa ou empresâ !e pequeno .porte, ? apresentação de balanÇo .p.êtrimonial do

últimoexercicioÍinanceirono§termoSdo.Art.3odoDecretona8.538,de20151.

,,Em Í€lação as regras fixadas na Lei CoÍlplemenlef no 12312006 e Lei

Complementar 14712014, em especial àquelas que preveem o tratamento . favorecido,

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nas

contratações públicas de bens, serviços eobras, no âmbito da administração pública Federal,

Estadual e Municipal, no caso em questão, embora previsto tratamento favorecido e

diferenciado no que tange a regularidade fiscal e direito de preferência, a minuta do edital não

trouxe a previsão específica com margem de preferência nos termos do que dispõe o artigo

48 da Lei Complementar 123/06.

1Art. 3o Na habilitação em licitações para o Íomecimento de bens pâra pronta enlrega ou para a locaçáo de

materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentaçâo de balanço
patrimonial do último exercício social.

o\
'5!
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O hatamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas conlratações públicas de

bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipal visam fomentar e

promover o desenvolvimento local quando da realizaçáo de contratações públicas.

Sendo'assim, conforme consta no preambulo.do Edital, embora a licitação

em questão não possa ser destinada a participaÇão Exclusiva para MEI / ME / EPP, conforme

autorização contida no Art.48, I da Lei. Complementar n:123106 em face do valor ser superior

ao limite estabelecido Itar que a não

nos Arts. 47 6 deverá ser

obediência a 49 desse

Merece destaqúe o fatoüê qúê tôdo esse esforço legislativo. estabelecendo

margern dê'preferêhcia para inicro êmprêsár'rôs erompresas de pequeno portê (MEl, ME e

EPP), é uma resposta da política pública de fomênto ao desenvolvimento sust6ntávê1, posto

que, esses empreendimentos respondem, segundo dados diwlgados pelo SEBRAE, por

44,870. dos. empregos formais brasileiros e, ainda,.pat 27Vo do PIB brasileiro2.

Portanto, as alterações introduzidas pelo legislador, bêm como a

inteÍpretaçáo ditada pelas Cortes de Contas, têm permitido a operacionalização da norma,

para que alcance seu ob]etivo últimô:

pequeno porte no mêrcado de comD oública§, seú. coàtudo. afastar-

as mtcr m resas de

ras ê co

se dos principios norteadores. das licitaçôes , de modo que, a ausêniiã desse tratamento

prjvilegiado dêverá ser motivSda'nosautos.

..... O€dital estabeleceu que o iulgamento e aCjudlcaçê.o da licitaçãô será pelo

menor preço global do . item, de- sorte que, essá. 9pçáo esJá em sintonia com.,.a melhor

intepretação aaoa a srmutá 247 do TCU.. . "t

Em face do relatado acimá, quanto a minuta do edital ora analísada,

observadas as recomendações trazidas anteriormente, não vislumbro cláusulas ou condiçôes

que contrariem as normas êstabelecidas no Estatuto de licitações ou contratos, em especial

pela ausência no edital, de regras que venham a impor ônus desnêcessários aos licitantes,

restringindo o caráter competitivo do certame, em vrolação ao art. 30, caput, da Lei 8.666/í 993.

ri
b!.(!
À2 De acordo com o Datasebrae, disponível em http://datasebrae.com.br/peÍfil-dos-oeouenos-neoociosl#quantos
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3.3 Da Minuta da ARP e do Contrato:
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No que tange aos instrumentos de contratação, ao analisar a minuta da Ata

de Registro de Preços observei que documento contém as regras de natureza vinculaliva e

obrigacional, que gera expectativa de contratação, onde se registram as descrições do objeto

e os preços, fomecedores, condições de fomecimento e órgáos participantes, atendendo as

disposições do edital e das propostas vencedoras da licitação.

Considerándo que as regras fixadas na mhuta do edital e contrato nos

remete as exigências lixadas áa Lei no 8.6ô6/93, a..inánifestaÉo dessa assessoria irá se

restringir a analisar as disposiçôes contratuais com Íoco na lei geral de licitaçôes. A Minuta do

Contrato estabêlece as condições do objeto, ê também os casos dê alteração quantitativa dos

serviços. Na cláusula sêgunda.do fornecimento prevista na Minuta do mntrâto estabelece os

requisitos. para o fornecimento do objeto;.devendo seq, retificadg§ .a,. inserção Qg palavra

produto poÍ serviço com a correspondente ?deqsaçao da regra contratual', .

Prosseguindo, ao analisar a minuta do contrato foi coqllOtad.o Oue o

instrumênto contém as disposições.previ:tr: A1,,54 e 5,5 da Lei .no 8.666/93, em especial no

quê bnge âs condições e pÍazo,s pa1â execu$o do objeto,.as'(uais precisaú esiaràxpressas

em cláusulas que definem os direitos, as obrigações e a responsabilidades das partÍ)s, em:;ô
conformidade com os mandamêntos legais previstos no estatuto de licitações e contratos.

ão orçamentária pela qual sená

execqtadd adêspesa. '. .',, ,,r-,,r, "i:

i. , O prazo de vigência do conhato será estabelecido nosi termos àa lei no

8.666/93,.A minuta traz arnda regras especificas sobre os casos de altê.,raçêg qualitativa ou

quantitativa do contrato, bem como os casos de rescisão do ajlste, sem preiuÍzo da apuraçáo

das responsabilidades das partes. 
.

Em relação a.,gssa fase da dêspesa, rêgistre que, a flscalização contratual,

se apresenta como fatoressencial para uma iioagésião, cuja finalidade é atônderao interesse

público. Neste sentido, a fórmalização de um instrumento próprio (contrato) facilita o papel

desses agentes (gestor/fiscal), principálmente por que Gestor e fiscais devem atuar em

perfeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e modo, a perfeita execuÉo do

conlrato.

Por essa razão o gestor é o grande comandantê do processo, é aquele que

não afua diretamente junto ao contratado, mas sim como o superior hierárquico dos Íiscais,

naquele contrato, atendendo ao comando do art. 67, § 2o, da Lei no 8.666/í993. Já os fiscais

são aqueles que atuam dirêtamente junto às contratadas, exercendo a fiscalização

propriamentê dita. É o encanegado da parte operacional do acordo administrativo, ou seja,

do acompanhamento cotidiano da êxecução do contrato, cabendo-lhê verificar o cumprimento

dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigaçõês assumidas entre b!
o.

l
)
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contratante e contratado, certificando-se de que está sendo executado o pactuado no

contrato. Por tal circunstância, recomendo a gestão que expeÇa Portaria nomeando o Íiscal

do contrato, em estrita obediência as disposiÇões contidas no Art. 67 da Lei no 8.666/93.

A par dessas considerações, ao analisar a Minuta do Contrato, constatou-

se a presença das cláusulas essenciais para o pleno exercÍcio da atividade do gestor e Íiscal

do contrato, consoante,disposto na Lêi no,8.6ô6/93, eni êspeciâ1, no que tange as condições

e prazos para execução do objêto, êxprêssâs êm cláusulas que definem os direitos, as

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os mandamentos legais

previstos nos Artigos,S4-e 55. dalei no 8.ô66i93. ..,,, ,':, .,....,.,

Em sintesó, apOs analisar a-s disposiçOei fiiâaas.. nas Minulas da ARP e

Conuato, observa-se que as mesmas estão em harmonia com as normas e regramentos

consignados na Lei no Lei no 8.666/93, em face da ausência de condições.ou requisitos que

possam cómprometer ou frustrar a licitudê'da contrâtaçao,

,"

'' Nesta senda, após, anáiise dastminutas do edital e termo dê referência

apresentadas pela CPL, no que tange às disposições legais aplicávêis ao a&sunto bem como

as orientaçóes e ree,omendações inseridas nesse opinativo, os instrumentos Qra g.nalisados,

cgmportam os regramentos insculpidos nA Lei n9.8.666/93, Lei ComplemeQtar 0:.123/2006,

bem ôomo nas normas e princípios aplicáveis a licitação, considerando que, seja no

instrumento convocatório, quanto nos seus anexos, precedidas as retificações sugeridas

néssa manifestação, não subsi§trá ôonôíçOes oú requisitos que possam comprometer ou

frustrar a competividade do certame, causando. por consequência a anuhçâo da licitaçâo.

Antes de'finalizar. faco constar ouê . eventuais suoêatôês. alteracões e

recomendacões apresentadas acima. buêcam harmoáizar as minütas de'bditais e

contratos às disDosicõês lêqais, iurisprudençlais e princioiolóoicas adicáveis a

matéfia.

3.4 Da publicidade e Transparência:

Quanto a publicidade da licitação, recomendo ao Pregoeiro da Comissão

Permanente de Licitação a adotar todas as medidas necessárias para ampliar ao máximo a

divulgação da licitação, cumprindo não só as exigências legais, mas, sobretudo, aumentando

as possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A par disso,

sugiro a Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação

conforme o disposto na legislação, bem como em outros meios de comunicação como

intemet, por exemplo.
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Na oportunidade é salutar destacar também que, os avisos de licitação alem

de observar as disposiçóes do At1.21 da Lei n' 8.666/93, também deverão conter os

elementos previstos na lnstrução Normaüva TCE/PI No 0312015, de 30 de abril de 2015, do

Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como suas alterações posteriores, devendo ainda

o presente Edital e todos os seus anexos, bem como os documentos da licitaÇão serem

cadastrados, tempestivámente, n0 sistema.liôitaçõe . web no .sílio do Tribunal de Contas do

Estado do Piauí,. ,conforme determinq â,,Resoluçá9 TCE tf 027:12916, com alterações

promovidas pela lnstrução Normativa n' 0612017 ,lnstrução Normativa n" í 0/201 I e lnstrução

Normativa n" 0212A20 todas do TCE Pl. de modo a proporcionar as facilidades necessárias

para que, eventuais interessados. possam acessar o Edital e seus anexos, baixando os

arquivos diretamênte do portal daquele órgão de controle, sem despender de custos com o

deslocamentos até o Município.

".' Antes de concluii, cuúpre'esclâiecei que;apoiado nos sábios ensinamentos

do doulrinador HELY LOPES MElRELLES,lodas as considerações qqui expostas, trata-se de

uma opiniáo técnica, de caráter meramente.opinativo, não vinculando a Administraçlo ou aos

particulares à sua motivaÉo ou conclusões, salvo se aprovado p

6nÉ6, s,'quê':§ubsiste como ato administralivo não é o parecer,

or ato su uente. Já,

mas; si de sua

aprovaÉo ou ratificaÇão por quem o solicitou.

Por todo o. exposto, após exame das...peças que instruem o processo

administ,ativo, em especial a minuta do edital, ARP e contrato do procedímento licitatório em

epígrafe, observadas as recomêndações acima esculpidas, não vislumbro nenhuma ofensa

as disposições legais e principiológicas previstos na lei no 10.520/02 e Lei no 8.666/93, razão

pela qual, observadas as recomendações registradas nesse opinativo, não conjecturo

nenhum óbice à aprovação das iÍlinutas, oÍê analisâdás.

Salvo Melhor Juízo, este é o Parecer o qual remeto à apreciação da

autoridade consulente.

Piracuruca-Pl, 15 de fevereiro de 2023.

JAMES RODRIGUES DOS Assinadodeforma disital porIAMES
RODRIGUES DOS SANTOS:99I 4430 1 391

SANTOS:99144301391 Dados:2023.02.15 r2:04:30-03'00'
James Rocirigues dos Santos

Assessor Jurídico da CPUPMP-PI
OAB/PI no 8424
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